
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 002/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07010001/2022

 
 
                        O Setor de Compras da Câmara Municipal, consoante
autorização  do  Sr.  FABRÍCIO  DE  SOUSA  CARVALHO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Baraúna/RN, vem solicitar a abertura do Processo
Administrativo n° 07010001/2022, relativo à Inexigibilidade de Licitação
nº 002/2022, para solicitação de medidas administrativas pertinentes à
Contratação  de  Pessoa  Jurídica  visando  à  execução  dos  serviços  de
auditoria  preventiva  de  gestão  junto  ao  setor  da  Controladoria,  para
avaliar a regularidade das contas, verificar a execução de processos de
despesas, a legalidade dos atos de pessoal e a probidade na aplicação dos
recursos públicos em atendimento as necessidades da Câmara Municipal
de  Baraúna/RN,  junto  à  Pessoa  Jurídica:  MERITUS  ASSESSORIA
CONTÁBIL  EIRELI  -  ME,  CNPJ:  04.951.589/0001-64,  sediada  na  Rua
Almirante Barroso, 101, Alto da Conceição, CEP:59.600-290, Mossoró/RN.
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                        A presente Inexigibilidade de Licitação encontra amparo
no Art.  25 da Lei  Federal  n  8.666,  de  21 de junho de 1993 e  suas
alterações, que permitem tal procedimento.
 
Art.  25  –  É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de
competição.
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
                        Os serviços de auditoria preventiva de gestão são
essenciais à garantia do adequado funcionamento da Câmara Municipal
junto  ao  setor  da  Controladoria,  sendo  atividades  que  exigem
conhecimentos técnicos especializados,  consistindo,  assim, em atuação
preventiva à revisão dos sistemas contábeis e procedimentos internos,
bem como a verificação das áreas contábil/orçamentária, financeira, de
recursos humanos, fiscalização e registros, administrativo, patrimonial e
sistemas de informação.
 
            Face ao exposto, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
com fundamento no Art. 25 da Lei Federal n 8.666, e Parecer Jurídico de
lavra do Dr. Rodolfo Dias Alves, Procurador Geral Legislativo, que em seu
bojo  fora  favorável  à  contratação  junto  à  Pessoa  Jurídica:  MERITUS
ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI  -  ME,  CNPJ:  04.951.589/0001-64,  no
valor global estimado de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).
 
Baraúna/RN, 14 de janeiro de 2022.
 
 
TATIANE DAYANY SALDANHA DE QUEIROZ
Agente Administrativo da Câmara Municipal de Baraúna/RN
Responsável pelo Setor de Compras
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